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AUTORIA: VEREADOR JOSENILDO CEARÁ - PT
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. .. 10 de Setembro de 2025
“Dispõe sobre a denominação da Pista de Caminhada e Ciclismo da extensão da MS-134, que passa a ter a seguinte denominação “Marta Gouveia dos Santos”, e dá outras providências”.
PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

 Art. 1º. A Pista de Caminhada e Ciclismo que liga a extensão da MS-134, de Nova Andradina, Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se Marta Gouveia dos Santos
Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM PÓSTUMA, que o Município de Nova Andradina presta a Sra. Marta Gouveia dos Santos, como forma de manter viva sua memória junto à comunidade nova-andradinense
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Andradina, 10 de setembro de 2025.

	
	


JOSENILDO CEARÁ
Vereador

Justificativa
O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar a pista de ciclismo localizada na extensão da MS-134, em Nova Andradina com o nome de “Pista de Caminhada e Ciclismo Marta Gouveia dos Santos”, em homenagem à memória de uma mulher que, em vida, foi símbolo de determinação, saúde e amor pelo esporte.

Marta Gouveia dos Santos, aos 37 anos, teve sua vida interrompida de forma trágica em janeiro de 2024, quando saiu para realizar uma de suas atividades preferidas: pedalar. Sua partida precoce causou comoção em toda a sociedade nova-andradinense, mobilizando familiares, amigos, ciclistas e a população em geral, que acompanharam de perto os esforços de busca e posteriormente se uniram em luto.

Mais do que uma vítima, Marta representava o espírito esportivo e o exemplo de tantas mulheres que utilizam a bicicleta não apenas como prática de lazer, mas também como instrumento de saúde, bem-estar e liberdade. Sua lembrança segue viva na memória de todos aqueles que tiveram a oportunidade de conviver com sua alegria e determinação.

A denominação da pista de ciclismo com o seu nome não apenas perpetua sua memória, mas também reforça o compromisso desta Casa Legislativa em valorizar pessoas que deixaram marcas na comunidade. A iniciativa busca ainda conscientizar a população sobre a importância do respeito às mulheres e a necessidade de enfrentamento à violência de gênero, para que tragédias como esta não se repitam.
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